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OBJECTIVO 
Definir o modo de instrução da notificação para a instalação de geradores eólicos, associados à edificação principal, 

para produção de energias renováveis, incluindo de micro-produção, que não excedam, a cércea da edificação em 4 

m e que o equipamento gerador não tenha raio superior a 1,5 m, nos termos do n.º 5 e do n.º 6 do art.º 6.º-A do DL 

n.º 555/99, de 16.12, na redacção vigente. 

 
ÂMBITO 
Notificação da instalação de geradores eólicos, nos termos do n.º 5 e do n.º 6 do art.º 6.º-A do DL n.º 555/99, de 

16.12, na redacção vigente. 

. 

 

DOCUMENTOS QUE DEVEM INSTRUIR O PROCESSO  
 
 Requerimento IMP-DOPPU-SLOP-31-01 (a fornecer na Secção de Atendimento ao Público ou em www.cm-

bombarral.pt; 

 Cópia do Bilhete de identidade; 

 Cópia do cartão de Contribuinte; 

Ou  Cartão do Cidadão; 

 Documento comprovativo da qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de realização da 

operação; (a) 
 Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela Conservatória do Registo Predial referente 

ao prédio ou prédios abrangidos; (b) 
 Cópia da autorização de utilização da edificação principal; 

 Planta de Localização à escala 1/2000; 

 Localização do Equipamento; 

 A cércea e o raio do equipamento; 

 Termo de responsabilidade onde o apresentante declare conhecer e cumprir as normas legais e regulamentares 

aplicáveis à instalação de geradores eólicos; 
 Nível de ruído produzido pelo equipamento; 

 

 

 
Notas: 
(a) Com cópia para autenticar ou 1 cópia autenticada. Quando o requerente é uma pessoa colectiva, deverá ser 

entregue certidão permanente do registo comercial, ou código de acesso ao respectivo sitio na internet. Quando 
o requerente é arrendatário do imóvel, deverá ser entregue contrato de arrendamento, assim como a devida 
autorização para efectuar a operação urbanística, quando o contrato o não preveja; 

(b) Com cópia para autenticar ou 1 cópia autenticada; O requerente poderá apresentar a certidão do Registo de 
propriedade em suporte digital ou facultando o código de acesso ao respectivo sitio na internet; 

 


